
RESOLUÇÃO CEB Nº 1, DE 28 DE JANEIRO DE 1998*. 
 

Institui a Habilitação Profissional Plena de Técnico em 
Desenho de Projetos e as Habilitações Profissionais 
Parciais de Desenhista Copista, Auxiliar Desenhista Técnico 
e Auxiliar Desenhista Projetista. 

 
 
O Presidente da Câmara de Educação Básica do Conselho Nacional de Educação, tendo em 

vista o disposto na Lei 9.131, de 25 de novembro de 1995, e no Parecer 8/97, homologado pelo Ministro 
de Estado da Educação e do Desporto em 17 de dezembro de 1997, 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Ficam incluídas no Catálogo de Habilitações, que constitui o Anexo C ao Parecer CFE 

45/72, a Habilitação Profissional Plena de Técnico em Desenho de Projetos e as Habilitações 
Profissionais Parciais de Desenhista Copista, Auxiliar Técnico e Auxiliar Desenhista Projetista. 

Art. 2º A Habilitação Plena em Técnico em Desenho de Projetos, ora instituída no nível do 
ensino médio, com duração de quatro módulos, compreende uma carga horária de 2.420 horas, 
incluindo os estágios supervisionados em, no mínimo, 1.520 horas-aula: 

I – Desenho (Desenho Técnico e Desenho Assistido por Computador); 
II – Projetos (Projetos e Projeto Assistido por Computador); 
III – Organização e Normas; 
IV – Tecnologia; 
V – Processos Industriais; 
VI – Fundamentos da Computação; 
VII – Cálculo Técnico. 
Art. 3º A Habilitação Profissional Parcial é organizada em período letivo semestral, que tem 

duração de, no mínimo, 300 horas de trabalho escolar efetivo do mínimo profissionalizante. Ao concluir o 
terceiro módulo, é atribuída ao aluno a Habilitação Parcial de Auxiliar Desenhista Projetista. 

Art. 4ª Ao concluir os dois primeiros módulos, é atribuída ao aluno a Habilitação de Auxiliar 
Desenhista Técnico. 

Art. 5º Ao concluir o primeiro módulo, é atribuída ao aluno a Habilitação de Desenhista Copista. 
Art. 6º Para a obtenção do diploma de técnico, exigir-se-á a conclusão do ensino médio. 
Art. 7º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

 
CARLOS ROBERTO JAMIL CURY 

Presidente da Câmara de Educação Básica 
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